
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio n.' PMC/G APRE/ 44 /2022
Congonhas. 24 de março de 2022

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONCONHAS/MG

Senhor Presidente,

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, em CARATER DE

URGÊNCIA, o Projeto de Lei que "Altera a Lei Municipal n" 4047, de 21 de dezembro de 2021

(Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o periodo de 2022 z 2025 e

autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de 2022",

visando a implantação de usinas de geração de energia fotovoltaica no Município de Congonhas.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEIN.' â3 i2022.

Altera a Lei Municipal n' 4047, de 21 de dezembro
de 2021 (Lei do Plano Plurianual) que dispõc sobre o

Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e
autoriza a abertura de crédito especial no orçamento
para o exercício finânceiro de 2022.

A Câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prel'eito

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1' Fica autorizada a inclusão da Operação Especial: 0'025 - Energia

Fotovoltaics para o período de 2022-2025, a qual será vinculada ao programa 0042 - Iluminação

Pública.

Art. 2. Fica autorizada a inclusão da Operação Especial que trata o artigo lo desta Lei

no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diletrizes Orçamentárias para 2022.

Art, 3, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento

vigente, no de valor de R$ 32.963.000,00 (trinta e dois milhões, novecentos e sessenta e três mil

reais) na seguinte classifi cação orçâmentária:

Valor
R.S

i2.963.000,00

Art. 4' Os recursos necessários à abertura do crédito especial de que trata o a . 30

desta Lei serão os decorrentes de superávit Ílnanceiro da fonte 208 - Compensação Financeira de

Recursos Minerais (CFEM), conforme prescreve o art.43, § 1", inciso I, da Lei n'4.32011964.
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Or : l2 * Secretaria Munici I de Obras e lnfraestrutura

Unidade: 05 - Concessões Públicas
Fun ta

Subfun : 572 - Desenvolvimento Tecnoló ico e Iln nharia

Pro a: 0042 - Ilumin ão Pública

esa: 4.4.93.5 I - Obras e Instal oes
0,025 - Ene ia Fotovoltaica
Natureza da Des

32.963.000.00

Valor
Its

Superávit financeiro da Íirnte 208 - Cornpensação Financeira de Recursos

Especificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art.5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 6'Revogam-se as disposições em contúrio.

Congonhas, 24 de março de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhorqs Vereadores,

A crescente preocupação com a preservação do meio ambiente e a busca pela

diversificação da matriz elétrica, associado com o aumento na demanda por energia e

desenvolvimento da indústria, impulsionou a geração de energia elétrica no mundo a partir de Íbntes

renováveis, como a fontc solar.

As fontes renováveis, embora inicialmente mais caras, tornam-se mais competitivas
na medida em que se expandem, sendo a competitividade resultante da redução dos custos devido ao

ganho de escala e dos avanços tecnológicos. O Brasil possui expressivo potencial parâ geração de

energia elétrica a partir de fonte solar, contando conr níveis de irradiação solar superiores aos de

países onde projetos para aproveitamento de energia solar são amplamerlte disseminados, como

Alemanha, França e Espanha.

Apesar dos altos níveis de irradiação solar no terriiório brasileiro. o uso da lonte para

geração de energia elétrica não apresenta a mesma relevância que possui em outros países, nem o

mesmo desenvolvimento de outras fontes renováveis, como eólica e biomassa, que já representam.

respectivamente, 6,7% e 9,4% da capacidade de geração instalada no Brasil, contra apenas 0,05% da

fonte solar.

A preocupação com a geração de energia por fontes renováveis tornou-se ainda maior

com a celebração do Acordo de Paris. na COP 21, no ano de 2015. O Brasil assumiu compromisso
de redução de emissões de gases de eÍêito estufa, em 2025 e 2030, respectivamente em 37oÁ e 43Yo

em relação aos níveis de 2005.

Embora o Brasil possua uma das matrizes mais renováveis do nrundo, conr

aproximadamente 75% de fontes renováveis na of'erta de cnergia elétlica, alcançar as metas firmadas

se constitui grande desafio. Conforme EPE (2016), será necessário expandir o uso de fontes de

energia não fóssil, aumentando a parcela de energias renováveis (além da energia hídrica) para ao

menos 230á aÍé 2030, principalmente pelo aumento da participação das lontes solar, eólica e

biomassa.

Considerando o compromisso Brasileiro de ampliar a pârticipação de lbntes
renováveis na matriz energética o Município de Congonhas elaborou estudos para implantação de

usinas de geração de energia í'otovoltaica em seu território que tem o potencial de contribuir corn a

melhoria de indicadores ambientais e ao mesmo tempo reduzir despesas dc custeio com o

pagamento do consumo de energia elétrica. Atualmente o custo anual para fornecimento de energia

elétrica para os prédios públicos municipais e para a iluminação púbiica é da ordem de R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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5.137.265,26 (cinco milhões cenlo e rrinra e setc mil duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis

centavos). Referido custo pode sel reduzido a partir da geração da energia fotovoltaica. passando o

município a pagar tão somente os valores mínirnos para manutenção da conexão dos prédios a rede

de distribuição de energia, reduzindo.se também o custo para manutenção da iluminação pública.

Conforme detalhado nos estudos anexos, que constituem o termo de referência o

Município precisaria gerar 594.283,40 KWh de energia e isso seria obtido com a irrstalação de

5.23 l,0l módulos de usinas solares com potôncia de geração de aproximadamente I I 4 KWh. O

investimento total estimado para â implantação dessas usinas é de R$ 32.962.163.91 (trinta e dois

milhões novecentos e sessenta e dois mil cento e sessenta e três reais e noventa e um ccntavos).

E exatamente para viabilizar o reÍ'erido investimento que envio para essa nobre casa

legislativa o referido Projeto de Lei, que âutoriza âo Poder executivo abrir crédito especial no

importe de R$ 32.963.000,00 (trinta e dois milhões novecentos e sessenta e três mil reais).

Aos nobres legisladores chamamos a atenção de que esta rnedida irá contribuir com a

sustentabilidade financeira do Município ao perrnitir a redução de despesas de custeio de

aproximadamente R$ 5 milhões de reais por ano. Por causa dessa economia podemos estimar que o

retorno do investimento se dará em até seis.anos, enquanto sistemas como o que se pretende instalar
tem vida útil de aproximadamente 30 anos, o que âo longo de todo o tempo representará economia

superior a R$ 150 milhões de reais em valores atuais.

As consequências da implementação deste tipo de usina no município vão além dos

impactos ambientais e econômicos já descritos. Temos quc cssa iniciativa permite a diversificação
econômica e amplia postos de trabalhos qualiticados, na medida que será necessário qualificar e

manter mão de obra especializada na manutenção e gestão da usina. Logo, são initmeras vantagens

advindas deste robusto investimento e temos certeza que essa iniciativa contará com o apoio e

aprovação desta casa Legislativa.

f)estacamos ainda que há urgência na análise e tramitação dcste projeto em razão das

disposições contidas na Lei Federal n" I4.300 de 6 de janeiro de 2022. Í{eferida Lei Federal institui
o marco legal da microgeração e mirrigeração distribuída, o Sistema de Compensação de Encrgia
Elétrica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social (PERS).

Entrc outros assuntos abrangidos pela Lei f'ederal, foi criado um marco ternporal para

â manutenção dos atuais beneficios, ou se.ia, a possibilidade de compensar integralmente a energia
gerada com a energia consumida. A paltir de 5 de janeiro de 2023 haver'á cobrança de 15% da

energia gerada, conforme art. 27, inciso I da Lei. A partir de 2024 esse percenlual será superior a
30% (trinta por cento) e continuará aumentando ao longo dos anos, chegando a 90o/o a partir de

2028.

Tais determinações legislativas acabam por reduzir algumas vantagens econômicas

da implantação de usinas de geração de energia lbtovoltaica e nos obrigam, como gestores do

município, sermos ousados para que toda a coletividade possa se beneficiar ainda no ano de 2022
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com a economia gerada e a sustentabilidade proporcionada por este investimentô, além dos demais

beneficios advindos como o aumento de geração de renda e emprego.

Logo, contamos com a colaboração dos Nobres Edis no sentido de garantir a
aprovação da presente proposta legislativa, de modo que todos nossos munícipes possam usulruir
dos beneficios advindos desta proposição.

Aproveitamos a oportunídade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.
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TERMO DE REFERÊNCIA

NADOS DO ORIf,TO:

LOCALIZACÃO:

20"30'07.4',S
43'51'29.o',W

Município: Congonhas

CEP: 36.410-064

SECRETARIA SOLICITANTD: Secretsria Municipal de Planejamento e Gestão

OBJETO: AQUISIÇÀO DE GERADORES DE ENERGIA, FORNECIDOS DE FORMA
PARCELADA E EM LOCAIS DISTINTOS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
MÓDULOS, ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO. INVERSORES, QUADROS. TUBULAÇÔES,
ACESSORIOS, PADRÕES ELETRICOS E CABINES PRIMÁRIAS CONFORME
EXIGÊNCIAS DA CONCESSIONÁRIA, CABOS AC E DC, TRANSFORMADORES,
SISTEMA DE SENSORIAMENTO E TELEMETRIA, PROJETOS ELÉTRICOS E CIVIS,
INSTALAÇÔES, COMISSIONAMENTOS, TREINAMENTO E SERVIÇOS DE
MONTTORAMENTO DE FUNCTONAMENTO, MANUTENÇÃO, nenOSrçÀO DE pEÇAS

ELIMPEZA

MODALIDADE: ADESÃO devidamente deferida pelo gsstor da ata e a empresa prestadora do
serviço, conforme anexo I.

VALOR: R$ 32.962.163,9f (trinta e dois milhões, novecentos e sessent& e dois mil, cento e

sessenta e trôs reais e noventâ e um centrvos)

MEDICÂO: Por Preço Unitário dos serviços efetivâmente executâdos e eprovados

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objetivo adquirir CERADORES DE ENERGIA,
FORNECIDOS DE FORMA PARCELADA E EM LOCAIS DISTINTOS, INCLUINDO
FORNECIMENTO DE MÓDULOS, ESTRUTURAS DE FIXAÇÃO, INVERSORES,
QUADROS, TUBULAÇÕES, ACESSORIOS, PADROES ELÉTRICOS E CABINES
PRIMAR]AS CONFORME EXIGENCIAS DA CONCESSIONARIA, CABOS AC E DC,
TRANSFORMADORES, SISTEMA IF SENSORIAMENI'O E TELEMETRIA, PROJETOS
ELETRICOS E CIVIS, INSTALAÇOES, COMISSIONAMENTOS, TREINAMENTO E
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE FUNCIONAMENTO, MANUTENÇÃO,
REPOSIÇAO DE PEÇAS E LIMPEZA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O cenário mundial atu.al, mostra que o uso da energia é imprescindivel a todos,
principalmeute no que se refere à prestação de serviços, sejam eles públicos ou particulares.
Nesse contexto, é possÍvel destacar sua necessidade para iluminação dos predios públicos
tanto na parte interna quanto na extema; segurança, levando-se em consideração sistemas de
CFTV; saúde, quando utilizada para refrigeração de vacinas, medicamentos e alimentos; e

uso de diversos equipamentos indispensáveis ao funcionamento da administração púb.lica
como um todo, como computadores, elevadores e outros maquinários.
Ainda em um contexto mundial, tem-se a Agenda 2030, da qual o Brasil é signatário, em
que um dos objetivos dos paises integrantes é a sustentabilidade e
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preservação ambiental, que é grandemente comprometida quando se utiliza dasusinas

hidrelétricas e do petróleo, principais fontes energéticas utilizadas atualmenteno Brasil'

2.2. Díante do crescimento da demanda por energia elétrica que ocorre em todo o mundo,

contemporaneâmente, tornou-se necessária a busca por fontes alternativas de geração de

energia. Sabe-se que, embora a demanda se encontre crescente, a ofeÍa, em algumas fontes,

é esgotável, ou seja, tende a acabar. Nesse sentido, evidencia'se a busca por fontes de

energia que sejam renováveis e limpas. Em relação ao aspecto ambiental, a geraçâo de

enorgia olétrica por moio de fonteslimpas e renováv§is, com §istoma§ dc pequeno poÍo €

próximos da carga a ser suprida, contribui para a redução do impacto local sobre o meio

ambiente.

2.3. Na mesma toada, vale citar que, diante da abundaute radiação solar que predomina em

quase todos os mese§ do ano no Brasil, ele torna-se um país com alto potencial para o

desenvolvimento e a utílização da tecnologia fotovoltaica. Neste contexto, discorre o

presidente da Associação Brasileira da Indústria Elétrica eEletrônica, Humberto Barbato:

"A tendência mundial é a busca por novas fontes de energia que

possam atender ao aceleratlo crescimento da demanda, de forma

não poluente e sustentável. No Brasil, temos todâs âs fontes
en€rgéticas, sejam as quejá estão consolidadas como as que

despontam no cenário, a médioe longo prazo No caso da

geração de energla elétrica a partir de fontes Íbtovoltaicas o
mercado brasileiro é extremamente promissor. Além do fato do

país possuir, por conta de sua localização geográfica, uma fonte

inesgotável do principal insumo - o sol -, também dispõe da

matéria prima essenciaI para produção do silício utilizado na

Íàbricação das células fotovoltaicas. "

2.4. Do ponto de vista econômico, adotar medidas para redução clos valores a serem gastos com

o consumo de energia elétrica é de suma importância. Nesse contexto, é possível destacar os

sistemas fotovoltaicos de geração de energia, que colrvertem energia solar diretamente em

energia elétrica, podendo integrar o sistelrla de distribuição, o que minimiza o gasto de

energia advinda da concessionária (proveniente de outros reculsos) e olimiza os cuslos. A
implementação da geração da energia fotovoltaica, além de §eÍ uma ação de

desenvolvimento sustentável, conlribui para a otimização do gasto público. O sistema a ser

instalado no Municípiovisa obter uma energia limpa, suslentável e inesgotável. Ou seja, a

implementação da energia solar, além de ser uma ação de desenvolvimento sustôntável, é

também uma otimização com os gastos com energia elétrica.

2.5. Sendo assim, dentre as fontes de energia consideradas limpas e renováveis, a energia

fotovoltaica âpresenta-se eomo uma fonna viável para suprir paíe do consumo de energia

elétrica da Prefeitura Municipal de Congoúas. Vale citar que a produção de energia para a

administração nrunicipal é possível fazendo uso da área física disponível nas unidades que

integram o patrimônio do Município e do recurso solar abundante na cidade de

Congonhas/Minas Gerais, aproveitando-se assim os recursos naturais.

2.5.1. Unidades públicas disponíveis para estudo de virbilidade delmplantação
de energia fotovoltaica:

Biblioteca Pública

2
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Canil Municipal
CEMEI Bairro Dom Oscar
CEMEI Baino Jardim Profeta
CEMEI baino Residencial
Clinica Matemo Infantil
Escola Municipal Amyntas Jacques de Moraes

Escola Municipal Augusto Silva
Escola Municipal Conceição Lima Guimarães Escola

Municipal Dona Caetana PereiÍa Trindade
Escola Municipal DR. Antônio MoÍeira de Souza e Silva

Escola Municipal Dr. Vitorino Ribeiro
Escola Municipal Engenheiro Oscar Weinschenck

Escola Municipal Foíunata de Freitas Junqueira

Escola Municipal Jair Elias
Escola Municipal João Narciso
Escola Municipal José Antônio da Silva
Escola Municipal José Cardoso Osório Escola

Municipal José Monteiro de Ca§troEscola
Municipal Judith augusta

Escola Municipal Lucas Estevão Monteiro
Escota Municipal Maria Batista de Jesus Escola

Municipal Michael Pereira de SouzaEscola

Municipal Nossa senhora da Ajuda Escola

Municipal Olyntho Ferraz
Escola Municipal Padre Jacinto Piúoiro Escola

Municipal Rosália Andrade da GlóriaEscola
Municipal Santa Quitéria
Escola Municipal Sr. Odorico Mariúo da Silva.

Ginásio Municipal Alvorada
Ginásio Municipal Bairro Alto Maraúão
Ginásio Municipal Bairro Matriz
Ginásio Municipal Dorn Oscar Ginásio
Municipal Joaquim MurtiúoGinásio
Municipal Lobo Leite GiItásio Municipal
Praia
Ginásio Municipal Santa Quitéria
Ginásio Poliespoíivo Baino Praia

Ginásio Poliesportivos Bairro Nova
Cidade
Prédio secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura PSF

Bairro Pequeí
PSF Baino Pires
PSF Vila São Vicente
UAPS Bairro Praia
UAPS Bairro Santa Mônica
UBS Bairro Alto Maranhão
UBS Bairro Basílica
UBS Bairro Basílica
UBS Bairro Carnpiúo
UBS Bairro Ideal
UBS Bairro Jardim Profeta UBS
Bairro Joaquim MurtiúoUBS
Bairro Lobo Leite
UBS Bairro Vila Cardoso
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2.6. A questão econômica e ambiental, se apresêntam como principais motivações para referida

contratação. Com resultados a médio prazo, o presente investimenlo colneça a dar retorno

êm torno de 05 (cinco) anos, conforme estudos comparâtivos realizados. Enfatiza'se
também a importância de dar continuidade ao processo de modemização das instalaçôcs da

Prefeitura Municipal de Congoúas, definido pela Administração.

3, DIMENSIONAMENTO DB QUANTITATIVO

3.1. l,evantamento de consumo energético, vide anexo II:

Para uma definição de quantitativo de consumo de energia, tomamos como base a planilha anexa,

onde foi apurado:

a) Consumo de iluminação pública: 353.213 kwh

b) Consumo de prédios e outras instalações públicas: 18i .070y' kwh *

c) Consumo destino para moradias de interesse sociat: 60.000 kwh

TOTAL GLOBAL: 594.283,40 kwh

* Considerando expansões nas equipagens dos prétlios ptiblicos com cquipamenlos de ar

condicionado, comptlddores e outros eletrônicos, junlanlenle com criação de novos

prédíos, é necessltt'io considerar margem de expansão de 20%o.

3.2. Determinação da potência da usitra solar necessáúa:

Confomre calculadoras solares disponíveis para consulta na internet, as quais mediante consumo

mensal, determinam a potência da usina solar necessária, abaixo temos:

f,, 5 muL', sDr, .relú$: x + * a x
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Na simulação acima, apuramos que um sistema de 90,27 kWp, gera 137.786 kWh, poftanto:

137.786 (produção anual)l 90,27 (tamanho/potência do sistema) / l2 (meses) = 127 kWh mensal

por kWp de usina.

Aplicando urna margem de segurança de l0%, frente a variaçõos olimáticas, chegamos a 114 kWh

mensal por kWp de usina.

Agora para realizarmos a determinação da potência da usina solar necessária a ser adquirida:

594.283,40 kWh (consumo mensal) / 114 kWh (produção mensal por kWp de usina solar) =

5.213,01 kWp de usina solar necessáLria.

4.VIABILIDADE FINAIICEIRA

4.1. Consumo dc energia o custos corn a concessionária CEMIG:

4.1.1. Consumo de energia:

Ilpo Gofillrll! enr líirh
PÍêdios públicos la1.070 30?6

Môi"d,§ sociâE 60.0m to%
llumlnâ{5o Prlblicâ 353.2 Íi 59%

o úâ
0 ff!.
0 09á

rcTÂtkwh glt283

Consumo em kWh

r PÉdior púbXcot

! Moôdhr íodàL l

llu lll|à(ãol'úb[.i I

a

a

a
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4.1.2. Custos atuais com a concessionária CEMIG:

a) Tarifas:

lidfir de !ncEià por scÍtuÍncnio

t§rlI)

l§ oro

Rtqto

§o;lo
ió 0.10 .- 

- 

.t-

b) Custos mensais em RS

l]po N Mensàl ,§ Àual v.
PÉdios Dúblico3 Rt r 75.ó38,29 R§ 2l @.ó5rÁ6 410/.

Morâdi:s íoriâi§ Rí s820m Rt 698.4@m t 40/"

llumirado Públicâ ?§194.%7l s R§ Z33r .§Ê0 +s%
RS O,CO P§ O&
$0m Rr$ qm
R5 qao R§ qM

llftÂs R$ +28.1(§,,1,1 N5,t51.?Á5,2á

Gsto porsegmento

Slo,, RS05i

c) Projeção de custos com a CEMIG em 7 anos:

'llpo R$ kwh "/oÇlobal
Pédios públicos § q97 4l o/.

Moradias socia is Ri 0,r7 14"/.

lluminação Pública Rjt q55 450/"

R:t 0,@ ü/.
R$ q@ v/.
R$ 0,@ e/o

Médla kwh prlpordonal Rrt q72

Â!o frt21 1N5 wÁ NI] M
tálorRÍ 5.t3L2ó5,U ó.@5Jó5,A 6.8Á7.762,7t 7.t81.17t & 8.794,9U,n ?.?§332,14 r I .?303t 5J2

Custo total de energia com a CEMIG, em 07 anos: RS 55.867.19ó,71

sêcrotaria Múnlciprl dc oba.3 . Prcíei!uía dc Coígonher v§
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Anualmente foi considerado reajuste normal das tardas

Em 2023 foi considerado reajuste adicional de 5t% por conta da renegocíação de enlre Brasil e

Paraguai sobre usina de llaiPu.

Proieçâo de Orstos 1ôtnis Atuais :

2@2
s.t 37.2452Á

2@.3'
6,ú5.364,23

2@4
ô_487.7ítt1t

2@5 2@6
B,lr4.?urv'

2q2l
L?38,332,t 4

2@Ã

I I .21).3 5,-32

4.2. Retomo do investimento:

O hvestimento necessário para as usinas é de RS 34.032.\29,83.

Em aproximadamente 5 anos e meio, o üunicípio terá o Íetorno integrâl do investimento.

A paÍir da data do retorno do investin:ento, o rnunicípio teú uma economia superioÍ a 9 milhões
ao ano,

Payback

rz@@@

tooco@@

8.e@@

ó.m@,o

{m@,o

2,mo@,m

o@

to.cooffi,o

80q!.@@

óo000.@m

400m.oDm

20@.@CO

opo

-20.c0000,co

-40.côocÕ,m

l r0 t2

Em 12 anos, o sistemajá teú gerado umâ economia global (custo dos equipamentos + economia
liquida) em torno de R$ 120 milhôes.

4.3. Comprovação de Vantajosidade Econômica:

É posslvel percebér a vantagem econômica para o Município de Congonhas quand.o se 1àz um
compaÍativo entre o valor estimado para a adesão e os valores dos orçan'lentos apresentadôs por
outros 03 (três) fornecedores, conforme tabela abaixo e documentos constantes no Anexo IIi do
pre§eÚe documento.

7So(rêtârla l.luhlcipalde ObÉs. PíeÍeitura de Congonhãr rro
Hua Padrc llenrqr|e sllvroo, 1AÍl PÍára . ir|641! 00u Congohhas úG . lelclonc l:Jlll)7lll 4l1ú
r/,!vr.(orgonha6.ri(i 6ov sH 13113731 1300 lRÀrÍri,ic ]135/1913/1900



Fornecedor Valor

Consórcio Sienergy Construtora Sinarco Ltda. (Vencedora da ata cuja
adesão é pretendida)

R$ 32.962.163,9r

Fibra Minas Telecon R§ 43.007.250,00

Terceiro Sol R$ 43.783.987,00

RS 44.305.287,00

4.4. Conclusão

Diante dos números identificados, as usinas solares são extremamente viáveis e necessárias, a fint
de gerar economia e evitar os gÍandes aumontos nos custos de energia que são uma realidade.

Tal conclusão pode ser vista junto a iniciativa privada, a qual tem realizado grandes
investimentos em usinas solares, em especial no estado de Minas Gerais, o qual possui uma das

maiores tarifas de energia do país.

5. PRAZO

5.1.O prazo para execução do serviço será de l2 (doze) meses contados do recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO, já o contrato, terá vigência por 1ó (dezesseis) meses, contados da
datade sua assinatura,

5-2.O pÍazo para execução do serviço será de 12 (doze) meses contados do recebimento da

ORDEM DE SERVIÇO, já o contrato, terá vigência por 16 (dezesseis) mcses, contados da

datade sua assinatura.

5.3. Considerando que, o contrato tem como finalidade alingir a conclusão do objeto a ser
contratado, e caso tenha necessidade e devidamente justificado, este poderá ser prorrogado,
conforme artigo 57, § 1", da Lei de Licitação, 8.666/93;

5.3.1 Existindo necessidade de prorrogação do periodo de execução da obra que

se estenda por período superior a l2 (doze) meses, o valor contratado fica
sujeito a aplicação da correção, apóso período inicial de doze meses a

contar da data da apresentação da proposta, o índice será o menor aplicável
ao período em questão.

5.3.2. Nos termos do artigo 2'do Decreto Municipal n" 5.832/2013, o reajuste
será concedido à contratada seguindo-se os seguintes procedimentos:

5.3.2.1. O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da
parte contratada;

5.3.2.2. Não será aplicado o reajuste após prorrogação
contratual, se na celebração deste aditivo a parte contratada foi
omissa no exercício de seu direito;

5.3.2.3. Inaplicável o reajuste referente a contrato já expirado.

5.3.3. Também não se aplicará o reajuste, no caso da prorrogação do prazo de
execução ôm decorrência de culpa ou dolo da Contratada.

6. SANÇÔESCONTRATUAIS.

6.1 . Fica a CONTRATADA, sujeita às Sanções Administrativas, previstas nos arligos 87,

se.rêt.rla Munlcipàl da Obr.r . P.€íeilu.ô de Congonhâs llL
Rt,aPadrcllanrqueSrlv,no, 1(8 Przi,r.3óZl5t]0ÍrCongonhaÉ,Í.lclclone. l:lll:l7JI4ll6
ÍIr&..ongonhâs Lrc í;ov iir l3ll373i 1300lRanrais. 1935/1913/1900
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6.2. Se A CONTRATADA não cumprir com o desenvolvjmento do cronograma fisico

'- ir^*"i- a" serviço, sofrerá as seguintes sançôes' como:

6,2.I . O atraso injustificado na execução do contrato-' con^foíne cronograma físico-

financeiro, sujeitará u 
"ont'"i^a"ã'Jiiá 

motutotiu a" l0o/o (dez por cento) sobre a

diferença entre o valor medãt l""t'iáoà 
" " 

previsto acumulado' para cada mês do

da Leide Licitação 8.666/93

cronogrâmâ;

6.2.2. O Percentual de 0,5

âtendimento as

a - Advertência;

Pública.

6.2.5. As sanções descritas nas alíneas

cumulativamgnte com a multa'

b - Multa compensatória de 2070 ívinte nor cento) sobre o valor do contrato'

oodendo a Adminisrração, em taà" du àenor gravidade do fato e mediante

#ü;;;;;Jà.ã" "p"'l"t ""'ptttnt"' 
i"au't de forma proporcional

à p"rc"ntual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedirnento de

;J;;;;;., Administração, por pàzo não superior a 2 ldois) anos;

d - declaração de inicloneidade para licitar ou contratâr com a Administração

%o (meio Por cento) sobre o valor do contrato Pam o nao

, adotadas Pela

fica a contratada sujeita à multa de

*u,, .c', e.,d', poderão ser aplicadas

secretaria de obras;

6.2.3. Emcaso de inexecução parcial do contrato'

l0o/o 1d", po, 
""nto) 

sobre o valor do contrato;

6 2 4 Na hipótese da contratada,flI::l'rÍ:T:ij:"ffi[rJ"T::ffii:"HJil:1
à sua rescisão, bem como nos oeI

; ffi;il;;'üà"s, n" fo"na do urt'87 da Lei 8 666/3e:

1

6.2.6.Seamultaapticadaforsuperioraovalordagarantiaprestada,alénrdaperda
desta, responderá, a contratada, plia "' air"t"nçu' quã será descontada dos pagamentos

il;r;il;ú"vidos pela Administração ou cobrada judicialniente.

OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos'causados diretamente ao

coNTRATANTE t.: 
" 
t;;it";;;ã"'ã"iÀ a" sua culpa ou dolo na execuçâo-do

contrâto, nao 
"*"tt'inao 

o-'i^t'"Ã'i'a" essa responsabil idade a fiscalização ou o

ãcá-Pu"ía*""to Pelo CONTRATANTE;

7.2' A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas' previdenciários'

iúi, 
" 

.o."t"i"is resultantes da execução do contrato;

7.3. A inadimplência da CONTRATnO{9om-r9{o-rjncia aos encargos estabelecidos

n0 itom antorior nao t""'iitt" ão óóNínereNrE a responsabilidade por seu

Pagamento;

I
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-*i,I i,jii i*, 
'nü" 
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?.4. A CONTRATADA deverá dar inlcio à execução dos serviços após o

recebimento da ordemde serviço e entregá-los concluídos no prazo estabelecido no

cronograma ÍIsico;

T.5.ACONTRATADAnãopodeÍátransferiroucedeÍocontrato,notodoouem
paÍle, sem autoÍização expressa e escrita do CONTRATANTE;

T.6.ACoNTRATADAobriga.searea|izarosserviçosobjetodestecontrato,
observando-se as normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termo de

referência, da Instrução Normativa n" 09/2003 do Tribunal de Conta§ do E§tado de

Minas Gerais e demais documentos intogÍante§ doste processo licitatório;

T.T.ACoNTRATADAobriga-seamanter,durantetodaaexecuçãodocontrato,em
compatibilidade com as obiigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e quatificação exigidas no edital;

7.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do mateÍial que será

utilizado em cadafase do serviço para teste, confonne prescrições das normas técnicas

da ABNT - Associagão Brasileira de Normas Técnicas'

7.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto

no item ant€rior e a empregaÍ somente o material aceito no teste'

7.10. Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços execulados e

encaminÀalospara cootÍole da Diretoria de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e

Infraestrutwa da Prefeitura Municipal de Congoúas;

T.ll.ACoNTRATADAseobrigaacumprirtodasasoormaspertineatesàSegurança
eMedicina do Trabalho e às normas ambientais

S. OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE

8.1. o Municlpio deveú efetuar o pagamento dos valores corresponderltes à medição,

nos prazos e na forma previstos no presente contrato;

8.2.OMunicípiorealizaráFichadeRegistro,BoletinsdeMedigão,Termosde
Recebimento piovisório e definitivo, conforme Instrução Normaliva n' 09/2003 do

Tribrmal de Contas de Minas Gerais;

8.3. Fornecer à CONTRATADA a "ORDEM DE INÍCIO DOS SERVIÇOS" que

seni expedida pela sEMoBI, strrvés da Diretoria de obras - sestorâ do contrato;

8.4. Prestar à Contratada todos os esclarecim€ntos nec€ssáriOs à execução dos serviços.

8.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalizagão a CONTRATADA recebeú

uma normativa de procedimentos e dâta de entrega da documentação para o
processamento do Boletim de Môdição e consequentemente o pagâmento dos serviços

executados.

9. MEDIçÃO E PÀGAMENTO

9.1. As medigões deverão coÍÍespondeÍ a períodos mensais, podendo
excepcionalmente, corresponder a período inferior, nos casos de término do serviço,

ou ainda, em casos desuspensão temporfuia do serviço, por ordem do Contratante, ou

a períodos superiores até o cumprimento da elâpa prevista no cronograma físico e

fi nancoiro, oaso houYor;

9.2. O boletim de memória de medição constando os serviços efetivâmente
executados deverá ser etaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela

t0
secÍaLrla l,lunldDaÍ d. obr.!. Preíeituíâ de Congonhlt,rL
lrra iaJre x"nt,qüe Sitvrno. 148 Pre€ . 3ó415 Í100 Congonh.r MG ' jalclone lJll373l úl ló
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fiscalização (CONTRATANTE)e pela execução (CONTRATADA) do serviço;

9.3. O Boletim de Medição será eíetuado pelo Departamento de Medição e

Fiscalização da coNTRATANTE somento apÓs a apresontação dos seguintes

documer,ios conferidos e assinados por engenheiro reSpOnsável dos serviços

(CoNTRATADA),engeúeirofiscaldoserviço(CoNTRATA]*{TE)'técnicofrscaldo
iervigo (CONTRATANTE), e Dtetor de Obras (CONTRATANTE):

9.3. I . Boletim de memória de cálculo dos serviços executâdos no

periodo(CONTRATADA);

g.3.2. Relatório fotográfico dos serviços executados no período

(CONTRATADA);

9.3.3. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do

período (CONTRATADA);

g.3.4. Diário do serviço referente ao período de medição assinados

pela CONTRATADA e fiscalização da CONTRATANTE;

9.3.5. Para 1" medição apresentar ART ou RRT quitada do serviço e

CEl(matrícula do serviço)'

9.4. A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo

Departamento de Medição e Fiscalização (CoNTRATANTE) após enlrega de todos

os àocumentos descritos no item 7.3 para elaboração do Boletim de Medição;

9.4.1. No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA
imediatamente notificada pelo Departâmento de Medição e Fiscalização, a

fim de que apresentecertidão regularizada ou defesa administrativa, no

prazo de dez dias;

g.4.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo

cientificação à contratada de que poderá incorrer nas sanções de multa, cancelamento da ordem

de servigó futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos cÉditos no valor da

multa aplicada e dos prejuízoscausados à Administração;

9.4.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será

analisada pelo Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão
gestor, que decidiúa respeito;

9.4.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo
órgão técnico, poderá o órgão gestor solicitaÍ par€cer técnico-jurídico antes

de decidir a ocorrência'

9.5. Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação

do Boletim de medição, a medição ficará paru o próximo período sem ônus para a

CONTRATANTE;

9.6, Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que

executar en viltude de ordens verbais;

9.7. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 (trinta)

dias após emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de

fatuÍamento do Departamento de Medigão e Fiscalização do CONTRATANTE'
modiante depósito em banco e conta indicados pela adjudicatória.

9.8. Em caso de convênio, o pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte)
dias após aprovagão da medição e respectiva fatura pela instituição financeira

sgcÍetaía li{llnlcll.l ds 0br.3. Preleilurà de Congonh.t &6

Rua PôdÍe llenÍrque Sllvrno, 148 Praaa.3ó415 000 Ccnlooha3 r'c ' lelelone l3ll3731 4lló
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responsável pgla movimentação dos recursos

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

l0.l.Alicitanteadjudicatáriadeverádarinícioaossewiços,noprazomáximode-5
(cinco) dias acoltãr do recebimsnto da ordem de serviço expedida pela Secretaria

üunióipat de obras e Itrfraestrutura e entÍegar os serviços concluídos no prazo

previsto no cronograma ffsieo- financeiro;

10.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada poÍ um técnico em

edifrcação juntameÍtte com um engenheiro, estes designados pela Diretoria de obras;

10.3. A medição dos serviços será fiscaiizada e atestada por membros da comissão

Permanente de Medições e Verificações de Especificaçôes de Obras/Serviços;

10.4.4 execução dos serviços deverá se dar conforme as determinações do Munic{pio,

através daSeóretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. A CONTRATADA, em

todas as fases daexecução dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos

projetos de engenharia e/ou instruções da Secretaria de obras e Infraestrutura, sob

pena de responsabilização por eventuais desvios;

10.5. A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execugão do objeto

desta licitação e, con§eqüçntemente, responde civil e criminalmente, por todos os

danos e prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocaÍ

ou causar para o CONTRATANTEou para terceiros;

10.6. A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos

empregados na execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a

alegaçáo de que terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham adulterado

ou fomecido os mesmos fora dos padrões exigidos;

10.7.4 CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas

expensas, nototal ou em parte, os serviços executados, em que se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções, r€sultantes de execução ou de materiais empregados;

10.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela
CONTRATADA, sem ju§tificativa aceita pela Administração, enseja a rescisão do

contrato, com as consequências previstas nesto edital, no contrato e na Lei 8.666193;

10.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa n'09/2003
emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais;

10.10. A CONTRATADA será responsável pela colocação de placa de

identifieação do serviço, em modelos a serem fomecidos pela Secretaria Municipal de

Obras e Infraestrutura.

10. 1 1 . A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabílidade Técnica
(ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), junto ao CREA.

1T. FI§CALIZAÇÃO

I 1 .1 . O CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Obras, que será a GESTORA DO
CONTRATO, efetuará a fiscalização dos serviços a qualqueÍ instaÍIte, solicitando à
CONTRATADA, sempre que julgar convenionto, informações do seu andamento,
devendo esta prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE
quaisqueÍ fatos ou ânormâlidades que porventurâ possam prejudicar o bom aldamento
ou o resultado hnal dos serviços.

11.2. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito

sEcrGLrla Munlcipâl do obrrs . freíeilúrê de CotBorlhat .,(c
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deverificareexigiraperfeitaexecuçãodopresenteajusteemtodosostermose
condições.

11.3. As solicitações' reclamações' exigências, observações e ocorrências relacionadas

com a execução doi s"rriçoi serâo régistradas pelo órgão fiscalizador, no livro de

ocorrências.

11.4. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a

C0NTRATADA cla total responsabilidade de executâr o objeto do presente contrâto,

com toda cautela e boa técnica'

11'5. A CONTRATADA, em motnento algum, deverá atender a ordens verbais e

tâmbémâexecuçãodeserviçosquenãosejamautorizadospelafiscalizaçãosobpena
de aplicaçõescontratuais.

12. RECEBIMENTO DOS SERVIÇoS

12.1...osserviçosserãorecebidosprovisoriamentepeloresponsávelporseu
u"o-purüu^"nio efiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório do

v- §;;ii", o qual será circunitanciado, assinado pelas partes em até l5 dias da

comunicação por escritâ pelo contratado", observado o disposto no artigo 69 da Lei n'

8.666193.

l2.2...Definitivamente,porservidoroucomissãodesignadapelaautorídade
competente,mediantetermocircunstanciado,após90(lroventa)diasconsecutivos,
para vistoriá que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais", observado

o disposto no artigo 69 da Lei n' 8'666193'

12.3.O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executada

em desarmonia com o estabelecido Edital e nos seus anexos, especial no Termo de

Referência, Cronograma Físico Financeiro, no presente contrato e nos dentais

- documentos que instruem o presente processo de licitação'

lZ.4.para emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a

CONTRATADA deverá apresentar a CNDT, CertÍdâo Negâtiva de Débito do INSS e

o CRF do FGTS, referente aos serviços orâ contrâtados'

13. NORMÀSIPROCEDIMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DE MEDIÇÕES

\v

LonroÍÍne preve cláusula contratual, as medições deverão seguir as seguintes nonnas:

13.1 . As medições deverão corresponder a períodos m en sa is, podendo

excepcionalmerte, corresponder a período inferior, nos casos de término clo serviço,

ou ainda, enr casos desuspensão temporária do serviço, por ordem do contratante, ou a

período superiores até o cumprimento da etapâ prevista em cronograma físico-
financeiro;

13.2. O BM - boletim de medição e relatório fotográfico deverão ser realizados
conforme o modelo entregues na assinatura da Ordem de Serviço;

13.3. O BM - boletim de medição será efetuado pelo Departamento de Medição e

Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura somente aPós a

apresentação dos seguintes documentos, conferidos e assinados pelo engenheiro

responsável do serviço (que apresentou a certidão CATS no processo licitatório ou

substitutos conforme cláusulas contratuais - Contratada), cngenheiro fiscal
(Contratante), récnico fiscal do serviço (Contratante, se houver) eDiretor de Obras

(Contratante):

- BMC - Boletim de memória de cálculo dos serviços executados no perlodo;

S..r.tôrl. l.lunlcipat da Obr.t' PícÍlilur! de Corgonhôarlo 13
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- RF - Retatório FotográÍico colorido dos serviços cxecutados no período (rnodelo

Secretaria de Obras), em 02 vias; devendo conter utn nútnero considerár'el de fotos que

demonstrem o que realmente foi executado no período correspondente a medição;

- BM - Boletim de medição (modelo Secretaria de Oblas);

(f) Em caso de obras/serviços custeados com recur§os financeiros de convênios e próprios'i- 
concomitantemente, os documentos BMC, RF e BM, deverão ser elaborados

sÊparadamente, contendo os itens de convênios e os itens e recursos próprios (BMC, RF e

BM dos itens de convênios e outro BMC, RF c BM dos itens de recursos próprios)'

- Diário de serviço refeÍente ao período de medição, assinados pela Contratada e

Contratante;

-i Apresentação de CND do INSS, CRF do FGTS e a Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) do Período;

- ART de execuçâo do serviço guitada e CEI (matrícula do serviço), para l" rnedição;

13.4.4 1" rnedição ocorerá 30 dias após a emissão da ordem de serviços, e assirn

seguirá sucessivamente;

i t3.5.D""orridos os 30 dias de execução de serviços, â contratada juntarnente com o

. engenheiro Íiscal do serviço (Contratante) terá âté 07 dias úteis para

fechamento/conferência e assinaturas da docurnentação de medição (Conrratada,

Fiscalização (Contratante) e Diretora de Obras);

l3.6.Após este Procedimento, a medição será entregue pelo Íiscal do sewiço, à

Comissão Permanente de Medição que terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis para

, análise e verificação da medição e assim então repassá-la ao Departamento de

Medigão;

13.7. O Departamento de Medição terá o prazo de 05 (cinco) dia§ útcis pâra processar

o BM - boletim de tnediçâo, e comunicar a Contratada a efetivação da medição e o

valor corÍeto para ernissão da nota fiscal através e-mail ou por oÍicio;

13.8.A nota fiscal eletrônica poderá ser encaminhada via email:

iosilenemlâconsonlras.ruc. sov.br:

I3.9.A COMISSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÔES E SERVIÇOS DE

ENCENHARIA, OBRAS E VERIFICAÇÕES DE E§PECIFICAÇÕES tCTá 3tE 02

(dois) dias úteis para assinaLem o BM - boletim de medição OFICIAL e encaminhá-

lo aos departamentos pertinentes ao processo de pagamento.

Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária de Obras e InfraestlLltura

Secíetarlã Munlcipal de 0brôs . l)rek.1J'jr r,r,Congoohas +.,
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Decreto 7.983/2013, estabelece reqras e criterios para elaboração do orcamento de rsferência de

obras e servicos de eneenharia, conkatados e executados com recursos dos orcamentos da

União. e dá outras providências.

Congonhas, 22 de raarço de 2022.
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cÂvana MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camâra@congonhâs.mg.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br

2/vtr

Projeto de Lei no 02312022

Matéria lida em Plenário - 9a Reunião Ordinária - 2910312022.

,\4 uu^9
Hemerson Ronan lnácio

Presidente
[vlesa Diretora

Câmara tr/unicipal de Congonhas, aos 29 de março de 2022.
I
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;W Câmara Municipal de Congon
do Legislativo Vereador Ênio da GamaCasa

Congonhas, 04 de abril de 2021 .

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final _ CLJR

PARECER

has

ReÍ:.: Projeto de Lei 023/2022 - oltera a Lei Municipat ne 4.047, dezT de dezembro de 2027, que
versa sobre o PPA e autoriza abertura de crédito eipecial.

Versa o projeto sobre alteração do PPA, com a inclusão de nova ação e autorização de abertura de
crédito especial.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

. A inserçào de operaçÔes a programasjá existentes no PPA- visa dar inicio ao sistema de planejamento
inserto no PPA, LDO e LOA.

. o llA estabelece os projetos€ programas de longa duração do governo, definindo objetivos e metas
de ação pública, pâra quatro anos, podendo ser revisado rú curso destes anos.

A abertura de crédito especial visa possibilitar a realização de despesa não prevista no orçamento em
curso, com a inclusão via abertura de crédito, da rubrica orçamentária.

A proposta foi acompanhada dejustificativa.

O quorum de aprovação do projeto é de maioria simples.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj. Atil-
V'

,*o"u*#ô'iT#f $'à",."or*,,

Comissão de Legislação Justiça e Redação Final
Comissão de Obras e Serviços públicos
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

n
!
n

Rua Dr' Pacifico Homem Júnior' 82. Centro' congoúaíMG - (3 I ) 3 731- l 840 - sire: \r $tr.camaraconeonhas.rnq. sov.br -congonhas@camaracongonhas.mg.gor,.br



CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, ..1.!.. O" ..gàÍi de 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!.

Projeto de Lei no 02312022 - Altera a Lei Municipal no 4047, de 21 de dezembro de2021
(Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022
a 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para exercício financeiro
de 2022.

Versa o presente projeto sobre alteraÇão do PPA, com a inclusão de nova ação e
autorização de abertura de crédito especial.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto e legal, não aprêsentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos pela aprovaçáo da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador

do Legislativo.

Weliton Luiz- Vice-Presidente

Edonias

José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucas Santos

C l\4Clasc

2/vír

G

)

Cãmar. Muni.ipãl de Contonhas
Rua DÍ. Pacífl.o HomemJúnior.82, centro, Consonhas/Mc - Ielêfone: (31)3731-1840- [ mail:camarâ@.ongonhas.mg-let.br

ww. co.tonh.s.hg.l€8.br

RELATORIO

lsóiJonas Souza costa- presiaénte 
1

i.

Eduardo Ladislau



Câmara Municipal de Congonhas, ..!1.. o" qa-f" I

CAIVARA IVUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gamo

U&-r>

2/vír
.. . de 2022

Gomissão de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Lei no 02312022 - Altera a Lei Municipal no 4O47, de 2í de dezembro de 2021
(Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022
a 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para exercício financeiro
de2022.

Versa o presente projeto sobre alteração do PPA, com a inclusão de nova açào e
autorização de abertura de crédito especial.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto e legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos pela aprovação da matéria, nos termos do parecer exarado pelo Procurador

do Legislativo.

lgor Jonas Souza Costa- Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Roberto

Avera ldo

Eduardo Ladislau

Lucas

Sebastião

José Bernardes

C À,4Clasc

Câm.r. Municip.l d. Corgotrhts
Rua Dr. Paciíco Homcm Júnior.82. Centro, Corgonh.s/MG lclcl-onerlll) lTll-1840 ll_mãil:camara@conSonhâ§.m8leg.br

§M!. congonhas.mg.leg.br

RELATORIO
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cÂvnna MUNTcTPAL

Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, .!.)... a" ...9-b-'tf de 2022

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no 02312022 - Altera a Lei Municipal no 4047 , de 21 de dezembro de 202'l
(Lei do Plano Plurianual) que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022
a 2025 e autoriza a abertura de crédito especial no orçamento para exercício financeiro
de 2022.

A matéria em questão versa sobre alteração do PPA, com a inclusão de nova ação e
autorizaçáo de abertura de crédito especial.

A proposta é de iniciativa do Executivo.
O projeto está fundamentado, não havendo nenhuma ilegalidade e

inconstitucionalidade, nos termos do parecer do Procurador do Legislativo.

Somos favoráveis à aprovação,

lgor - Vice-Presidente

Averaldo

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

CN/lC/asc

2/vír

ClÉâr. Müriciprl de Consonh.s
Rua Dr. Pâcifico Homêm Júrior, E2. Ceírro, CoD8onh.v G lelefone:{ll) 3731-1840 Ernâil:camâra@xonsonhÀ§.ms.bg.br
\!1w. .ongonhr§.mg.leg.br

t

RELATORIO

Weliton Luiz- Presidente
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2/v cÂunnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - ÍeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mE.le8.br

www.congonhas.mg.leg.br

ír

eto de Lei no 02312022Pro

Aprovado pedido de Vista da Ver. Patrícia Monteiro por 12 votos
favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de abril de 2O22.

l/,'Urd
Hemerson onan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



o/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem.,únior, 82, Centro, Congonhas/Mc -Telefone: (31) 3731-1840 - Ê-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.lêt.br

ír

Projeto de Lei no 02312022

Retirado de tramitação pelo Vereador Averaldo Pereira da Silva (líder do
Governo).

Hemerson Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora

I

I

Câmara Municipal de Congonhas, aos 03 de maio de 2022.



2/v cÂvnnn N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem JúnioÍ, 82, Centro, Congonhas/MG *Têlefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@con8onhas.mg.leE.br

www.congonhas.mg.leg. br
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Projeto de Lei no 02312022

Retirado de tramitação. Arquive-se.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 04 de maio de 2022.

Adelson iro da Silva
Gerent o Legislativo

I
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